
Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETOWDE LEI N9 035/89-E

Autoriza a abertura de Creditos

Suplementares e da outras provL
dencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO.

Faço saber que a Camara Municíe

pal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o poder Executivo autorizado a abrir Creditos SE
plementares no valor de NC2$ 904.500,00 (novecentos e

quatro mil e quinhentos cruzados novos) para atender'

as seguintes dotações orçamentárias:

01 _ CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES,

2.001 - Manutenção das Atividades da Câmara Mun. Vereadores

3.1.1.1-Pessoal Civil _ . . . . . . . . . . . . .. NCz$ 70.000,00
3.1.2.0«Materíal de Consumo . . . . . . .. NCz$ 1.000,00

3.1.3.2-Outros Serviços e Encargos. NC2$ 2.500,00

02 - GABINETE DO PREFEITO

2.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito

3.1.1.1-Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . ..NC2$ 20.000,00

3.1.2.0-Material de Consumo . . . . . . .. NC2$ 3.000,00

3.1.3.2-Outros Serviços e Encargos. NC2$ 3.000,00

2.004 - Serviços de Divulgação
3.1.3.2-Outros Serviços e Encargos. NCz$ 3.000,00

O3 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
2.007 - Manutenção dos Serviços do Órgão

3.1.1.1-Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . .. NC2$ 20.000,00

04 - SECRETARIA DE FINANÇAS

2.008 - Manutençao dos Serviços da Receita

3.1.1.1-Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . NCz$ 20.500,00

3.1.3.2-Outros Serviços e Encargos. NC2$ 3.000,00

2.009 - Manutençao dos Serviços da Contabilidade

3.1.1.1-Pessoal Civil-FPM . . . . . . . . .. NCz$ 25.000,00

O5 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO
2.011 - Manutenção de Parques e Jardins

3.1.1.1-Pessoal Civil . . . . . . . . . . . .. ch$ 2.000,00
2.012 - Manutenção dos Serviços de Limpeza Publica

3.1.1.1-Pessoal Civil . . . . . . . . . . . .. NC2$ 3.000,00
2.013 - Manutenção do Cemitério Municipal

3.1.1.1-Pessoal Civil . . . . . . . . . . . .. NCz$ 2.600,00
1.008 - Pavimentação de Ruas e Avenidas

4.1.1.0-0bras e Instalações-FPM .. NCz$ 10.000,00
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2.015 - Manutençaõ do Órgão
3.1.1.1-Pessoal Civil . . . . . . .a.....NCz$. 3.000,00

1.009 - Construção do Predio da Prefeitura Municipal
4.1.1.0-Obras e lnstalações-FPM...NCZ$ 50.000,00

2.016 - Manutençaõ de Maquinas e Veiculos
3.1.1.1-Pessoal Civil . . . . . . . . . . . ..NCz$ 1.500,00

2.016 - Manutenção de Máquinas e Veiculos
3.1.2.0-Materíal de Consumo-FPM...NC2$ 30.000,00
3.1.3.2-Outros Serviços e EncargosNCz$ 10.000,00

2.017 - Manutenção e Conservação de Rodovias

3.1.1.1-Pessoal Civil-FPM . . . . . . . ..ch$160.000,00
3.1.2.0-Material de Consumo.......NCz$ 6.000,00

3.1.3.2-Outros Serviços e EncargosNCz$ 2.000,00

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

2.020 - Promoçaõ.de Ativ. Civicas Cul. e Esportivas

3.1.2.0-Material de Consumo . . . . .. NCz$ 1.000,00
2.022 - Manutenção do Ensino do 19 Grau

3.1.1.1-Pessoal Civil . . . . . . . . .....NC2$ 85.000,00

ã:l:ê:0:líãêãr9?aliCàãfóõãêlfrñó:::::::NE§§18§:888;88.1.3.2-Outros SerVIços e EncargosNCz 8.000,00
2.024 - Manutenção dos Serviços de Orientação Pedagógica

3.1.3.1-Rem. de Serv. Pessoais....NCz$ 3.000,00
2.027 - Biblioteca Publica Municipal

3.1.1.1-Pessoal Cívil . . . . . . . . . . . ..NC2$ 2.200,00
2.028 - Manutenção dos Serv. Da Merenda Escolar

3.1.1.1-Pessoal Civil . . . . . . . . . . . ..NC2$ 2.200,00
2.038 - Conselho Municipal de Desportos

3.1.3.2-Outros Serviços e EncargosNC2$ 1.000,00

O7 - SECRETARIA DA AGRICULTURA

2.029 ~ lncentivos a Agricultura

3.1.1.1-Pessoal C¡vil..y . . . . . . . . . ..NCZ$ 14.500,00
2.037 _ inseminação Artificial

3.1.1.1-Pessoal Civil
,

. . . . . . . . . ..NC2$ 7.500,00

08 - SECRETARIA DA SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL

1.018 - Construção e Ampliação de Casas.

4.1.1.0-Obras e Instalações . . . . . ..NCz$ 2.000,00
1 019 _ Assistencia Medica

3.1.2.0-Material de Consumo . . . . . ..NCz$ 10.000,00
3.1.3.1-Remuneração de Serv.Pes.u.NCz$ 50.000,00

2.006 e Assistencia Social a Indigentes
'

'

3.1.1 1Leessoal Civil . . . . . . . . . . . ..NCz$ 50 000,00
3.1.3.2-Outros Serv. Encargos.....NCz$ 10.000,00
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09 _ SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

2.041 - Incentivos a Industria e Comércio

3.1.1.1-Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . ..NCz$ 16.000,00
3.1.2.0-Material de Consumo . . . . . . . . ..NCz$ 1.000,00

Art. 29 - Para a Cobertura dos Creditos abertos pelo Art.19 será

utilizado como recurso a arrecadação a maior:

a)FPM . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . .... NCz$460.000,00

b)Rendímento dos Vanres Mobilianios... NCz$244.500,00

c)ICM'S . . . . . . . ............. . . . . . . . . . . .. NCz$200.000,00

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua promulgação,'
~ ,

revogadas as disposiçoes em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO,em 06 de novembro de 1989

I

r. PEDRO ÁLVARO MULLER

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

MENSAGEM 'N9, 035/89:§

Agudo, 06 de novembro de !989

Apraz-nos cumprimentar Vossas Senhorias, na oportunié
N , A

dade em que enviamos para apreciaçao dessa Egregia Camara de Vereado-l
res, o Projeto de Lei n9 035/89 - E,o qual autoriza a abertura de Créi
ditos Suplementares e da outras providências, que solicitamos seja

'

apreciado em regime de urgência.
A referida suplementação, é na ordem de NGz$904.500,00

(Novecentos e Quatro mil e quinhentos cruzados novos); assim distrial

buidos: Câmara Municipal de Vereadores: NCz$ 735500,00; Gabinete do '

Prefeito: NC2$ 29.000,00; Secretaria da Administração: NCz$ 20.000,00
Secretaria de Finanças: NC2$48.500,00; Secretaria de Obras e Saneamen
tozNCz$ 280.100,00; Secretaria da Educação e Cultura: ch$ 292.400,00
Secretaria da AgriCultura: ch$ 22.000,00; Secretaria da Saude e Bem-

estar Social: ch$ 122.000,00) Secretaria da Industria e Comercioch2$
17.000,00. O valor para pagamento de Pessoal Civil é de ch$665.000,00

Para cobertura de creditos abertos será utilizada co-

ICM'S e rendimen-

do

mo recurso a arrecadação a maior da receita do FPM,
tos:de Valores Mobiliários que ira acontecer no ultimo trimestre

exercicio.

Na certeza da aprovação do presente projeto, colhemos

o ensejo para reiterar os nossos votos de elevada estima e considera-

ção.

PEDRO ALVARO MULLER

Prefeito Municipal


